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PORTARIA N° 6.481, DE 22 DE ABRIL DE 2021 

Dispõe sobre aprovação em estágio probatório, 
declaração de estabilidade e enquadramento de servidora 
no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração. 

0 PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 
MARMELEIRO, Estado do  Pam*  no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no,  art.  45 da Lei n°2.095, de 23 de setembro de 2013 e Ata n° 118 do Núcleo 
de Gestão de Carreira, 

RESOLVE:  

Art.  1° Declarar, estabilidade à servidora a seguir relacionada, em razão de 
aprovação no estágio probatório, e enquadrá-la na classe, correspondente, nos termos do  art.  
45 da Lei n° 2.095, de 23 de setembro de 2013. 

Matricula Nome Classe 
Anterior Classe Atual 

1681-0 Elisiane Duarte Pinto Machado Batista 1 2  

Art.  20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 22 de abril de 2021.  

Publicado DOE, edicao n° 969 de 23/04/2021. 
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